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REQUERIMENTO Nº    /2022 
 

 

 

 

DESPACHO 

______________________ 

 

Sala das Sessões em,_____/_____/_____ 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

 

  

Considerando que, uma das funções do Poder 

Legislativo Municipal é legislar sobre as matérias de 

competência do Município, especialmente no que se refere, a 

assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual, conforme preconiza o artigo 15, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal;    

Considerando que, dentre outras atribuições, os 

Vereadores também são responsáveis pela fiscalização das ações 

tomadas pelo Poder Executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de 

acompanhar a Administração Municipal, principalmente no tocante 

ao cumprimento da lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem 

como propor benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar 

social da população em geral; 

                Considerando que o estímulo e incentivo ao 

aproveitamento da energia alternativa (energia solar, 

fotovoltaica, energia solar heliotérmica, energia solar térmica 

concentrada, etc) visam estimular atividades utilizando fonte de 
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energia alternativas, reduzir o consumo de energia produzida por 

fontes não renováveis no município, apoiar a implantação e o 

desenvolvimento de projetos que contemplem como fonte 

subsidiária de energia, a utilização de equipamentos de energia 

solar, bem como contribuir para a melhoria da qualidade de vida 

da população, especialmente das famílias de baixa renda; 

Diante do acima exposto, requeiro, em 

conformidade com o art. 150, § 5º, inciso VII, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Franca, ouvidas as considerações 

do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Franca, Alexandre Augusto Ferreira, para que nos 

responda as seguintes indagações: 

a) O Poder Público Municipal, através de órgão competente, 

promove a elaboração de projetos, nas edificações de habitações 

de interesses sociais do município de Franca, contemplando a 

instalação de equipamentos de geração de energia alternativas 

(energia solar ou outra)? Em caso afirmativo, quais energias 

alternativas são contempladas? 

b) Há vigente uma política municipal de estimulo e incentivo 

ao aproveitamento da energia alternativa (energia solar ou 

outra), formulada e executada como forma de incentivar a geração 

de energia fotovoltaica e térmica, fomentar a sustentabilidade 

ambiental e racionalizar o consumo de energia elétrica e outras 

fontes de energia no Município de Franca? Em caso afirmativo, 

como funciona essa política e se existe legislação municipal 

acerca do assunto. 

       Câmara Municipal, 03 de junho de 2022. 

 

 

    __________________________ 

    ANTÔNIO DONIZETE MERCÚRIO 

       Vereador 


